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ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 48.174 DE 09 DE AGOSTO DE 2022

TRANSFERE, SEM AUMENTO DE DESPESA,
CARGOS EM COMISSÃO, QUE MENCIONA E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, e tendo em vista o que
consta do Processo nº SEI-150001/003653/2022,

CONSIDERANDO:

- a necessidade de observar os princípios que orientam a Adminis-
tração Pública esculpidos no artigo 37 da CRFB; e

- que compete privativamente ao Governador dispor sobre a organi-
zação e o funcionamento da administração pública estadual; que a efi-

ciência e a efetividade do gasto público devem nortear as ações de
governo, com vistas ao melhor atendimento do cidadão;

D E C R E TA :

Art. 1º - Ficam transferidos, sem aumento de despesa, 04 (quatro)
cargos em comissão de Ajudante I, símbolo DAI-1, vagos, da estru-
tura organizacional da Superintendência da Segurança Presente, da
Subsecretaria de Integração Sociogovernamental e de Projetos Espe-
ciais, da Secretaria de Estado de Governo (SEGOV) para estrutura
básica da Secretaria de Estado da Casa Civil (SECC).

Parágrafo Único - Para atender a estrutura básica da SECC, ficam
transformados 04 (quatro) cargos de Ajudante I, símbolo DAI-1, na
forma do Anexo I.

Art. 2º - Para fins de transparência e controle interno, fica consoli-
dada no ANEXO II, a identificação funcional dos últimos ocupantes
dos cargos transformados e transferidos.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos a contar de 01 de agosto de 2022.

Rio de Janeiro, 09 de agosto de 2022

CLÁUDIO CASTRO
Governador

ANEXO I
CARGOS EM COMISSÃO TRANSFORMADOS

Q U A N T I TAT I V O NOMECLATURA DO CARGO SÍMBOLO
04 Ajudante I DAI-1

CARGOS EM COMISSÃO RESULTANTES DA TRANSFORMAÇÃO

Q U A N T I TAT I V O NOMECLATURA DO CARGO SÍMBOLO
01 Assistente DAS-6

ANEXO II

ID FUNCIONAL
5109128-3
5104601-6
5108203-9
860594-7

Id: 2415079

DECRETO Nº 48.175 DE 09 DE AGOSTO DE 2022

ALTERA O DECRETO Nº 47.039, DE 17 DE
ABRIL DE 2020, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das
atribuições legais, tendo em vista o disposto no Processo nº
320001/003306/2021,

CONSIDERANDO:
- que a etapa de monitoramento das ações do Órgão Central de Con-
trole Interno do Estado do Rio de Janeiro necessita de comunicação
ao Órgão ou Entidade.

- que a Unidade de Controle Interno é responsável pela avaliação dos
controles internos do respectivo órgão ou entidade e pela identificação
e avaliação de riscos aos objetivos organizacionais.

- a necessidade de modificação do prazo de manifestação do audi-
tado, visto a sua inexequibilidade.

- que a Controladoria Geral do Estado emite Recomendação, sem po-
der vinculante, cabendo ao gestor decidir a respeito de sua implemen-
tação.

- a necessidade de fomentar a celeridade do processo de auditoria
primando pela eficácia e eficiência das ações.

D E C R E TA :

Art. 1º - Este Decreto atualiza a realização de ações pelo Órgão Cen-
tral de Controle Interno do poder Executivo Estadual na avaliação sis-
temática das despesas e atos decorrentes das medidas de enfrenta-
mento do Coronavírus (COVID-19).

Art. 2º - Fica alterado o art. 5º do Decreto 47.039, de 17 de abril de
2020, passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 5° - Será concedido ao auditado o prazo de 10 (dez)
dias úteis para a manifestação quando do recebimento da
NIR, podendo haver extensão do prazo mediante justificativa
ao Órgão Central de Controle.”

Art. 3º - Fica alterado o art. 7º do Decreto 47.039, de 17 de abril de
2020, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 7º - A partir da análise das manifestações, informações e
documentos encaminhados pelos órgãos e entidades, a CGE
poderá emitir recomendações por intermédio de Nota de Re-
comendação (NR), cuja implementação deverá ser avaliada
pelo auditado no prazo estipulado pela CGE no citado docu-
mento.

Art. 4º - Ficam acrescidos os §1º e 2º ao art. 7º do Decreto 47.039
de 17 de abril de 2020, com a seguinte redação:

(...)Art. 7º (....)

“§1º - A CGE fará o acompanhamento e monitoramento das
recomendações expedidas na NR dentro do prazo estipulado
na referida Nota, emitindo o Relatório de Monitoramento das
Recomendações (RMR), que apresentará o resultado das re-
comendações exaradas ao auditado com ciência para moni-
toramento de sua implementação pela Unidade de Controle
Interno.”

§2º - A CGE poderá enviar o Relatório de Monitoramento das
Recomendações e a documentação vinculada para o Tribunal
de Contas do Estado do Rio de Janeiro, nos casos em que
existam constatações com irregularidades, ou ilegalida-
des.(...)

Art. 5º - Ficam revogados os art. 8º, 9º, 10 e 11 do Decreto 47.039,
de 17 de abril de 2020.

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 09 de agosto de 2022

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Id: 2415109

DECRETO Nº 48.176 DE 09 DE AGOSTO DE 2022

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR AO CENTRO
DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMU-
NICAÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
PRODERJ, NO VALOR DE R$ 97.599.423,65,

PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES CONSIGNA-
DAS AO ORÇAMENTO EM VIGOR E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais,

CONSIDERANDO:

- a Lei Estadual nº 9.368, de 20 de julho de 2021, que dispõe sobre
as diretrizes para elaboração da Lei do Orçamento Anual de 2022;

- o art. 5º da Lei Estadual nº 9.550, de 12 de janeiro de 2022, que
estima a Receita e fixa a Despesa do Estado do Rio de Janeiro para
o exercício financeiro de 2022;
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